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"Dispõe sobre a substituição de Gestor e Fiscal
de Contratos no âmbito do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Piumhi - SAAE, "

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi,
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolugão n' 14212025 criada pelo

Comitê Técnico e Administrativo do SAAE/Piumhi, bem como, sua competência legal estabelecida
no Regimento Interno desta Autarquia;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação administrativa e de afialização das

designagões relativas à gestão e fiscalização de contratos administrativos;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 14.13312021, bem como nas norrnas
internas do SAAE de Piumhi,

RESOLYE:

Art. 1o Fica revogada a designação da servidora Gabriela Lopes Santos como Gestor
e/ou Fiscal de Contratos/ no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi - SAAE.

Art. 2o Fica designada a servidora Leidiane Maria da Costa para exercer a função de

Gestor e/ou Fiscal de todos os Contratos Administrativos/licitatórios, os quais Gabriela Lopes
Santos era responsável, competindo-lhe acompanhar, coordenar e gerenciar a execução contratual,
nos termos da legislação vigente e das normas internas do SAAE.

Art. 3o Fica a servidora Leidiane Maria da Costa, igualmente, designada para a função
de Fiscal de Contratos Administrativos, cabendo-lhe fiscalizar a execução do objeto contratado,
atestar notas fiscais, relatar ocorrências e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento
dos contratos.

Art. 4o O servidor designado responderá pelos atos praticados no exercício das funções,
observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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